      LEI Nº 2.767 / 91

DEFINE O PERÍMETRO E LOGRADOUROS QUE COMPÕEM O BAIRRO JARDIM CENTRO

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - O BAIRRO JARDIM CENTRO  desta cidade, tem início partindo da Avenida Fátima Porto confluência com a Avenida Ivan Borges Porto, sentido norte, volvendo à direita e seguindo pela Avenida Fátima Porto até pouco depois do prolongamento da Rua Antônio Maia do Amaral; volvendo à esquerda e  seguindo paralelamente ao prolongamento da Rua Antônio Maia do Amaral até pouco depois do alinhamento da 12ª Alameda; volvendo à esquerda e seguindo paralelamente a esta alameda até a Rua Cristino Vida confluência com a Rua dos Miozotes; volvendo à esquerda e   seguindo um pouco pela Avenida Ivan Borges Porto; volvendo à direita e seguindo paralelamente à Rua dos Miozotes até pouco depois da Rua das Petúnias; volvendo à esquerda e seguindo paralelamente a esta rua até próximo à Rua Major Jerônimo; volvendo à esquerda e seguindo paralelamente e esta rua até o ponto de partida, na confluência da Avenida Fátima Porto com Avenida Ivan Borges Porto. 


Parágrafo único - Compõem o bairro os seguintes logradouros: Rua João Gabriel Ferreira (entre Rua Major Jerônimo e Avenida Ivan Borges Porto); Rua José de Santana (entre Rua Major Jerônimo e seu início); Rua Eufrásio Rodrigues (entre Rua Major Jerônimo e Rua das Petúnias); Rua das Petúnias (entre Rua Major Jerônimo e Rua dos Miozotes); Rua 02; Praça A; Praça W; Praça Y; Rua Augusto Gomes Branquinho; Rua Flausino Pacheco Lou; Rua Hugo José de Souza; Avenida Ivan Borges Porto; Rua Antônio Tomaz de Magalhães; 12a Alameda; Rua João Corrêa; Rua Alcides Pereira da Silveira; Rua Cristino Vida; Alameda J; Alameda I; Rua Antônio Maia do Amaral (entre Rua Antônio Tomaz de Magalhães e Avenida Fátima Porto); Avenida Fátima Porto (entre Rua Antônio Maia do Amaral e o alinhamento da Rua Major Jerônimo), lado direito.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de junho de 1991.


ANTONIO DO VALLE RAMOS - Prefeito Municipal

